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PREFEITURA MOHICIPAI. DE SAKTA RITA
SECRETARIA DB ADMIMISTRAÇAO

oMissAo permakente de LICITAÇ&O

COKTRATO H° 062/2020
PROCESSO ADH. H« 030/2019
PBEOAO PRSSEHCIAL H.* 015/2019

CONTRATO QUS SKTP.E SI CiLEBR-W O FOKDO MOHICIPAI. DE SAÚDE
B A EMPRESA DENTAIMED COHÉSCIO DB PRODUTOS BOSPITAIARES -
MODALIDADE PPKGAO PRESENCIAS K" OlS/ÍOl!', HO ilPO KENCH
PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, NA FORMA ABAIXO:

O «uracipio U, santa Rita, por int^rméOio do niHDO MUNICIPAL DE SADOE, Sito a Av. Cov.rr.a^:
navio Ribeiro Coutinho. s/n. Centro. Santa Rita - PB. roproíortado
Municipal do saüde. a Senhora LUCIASO CORREIA «"«««>. ̂ «rritt.^C^F
7?. doravante danon-.lnado COMTRATAHTE, e do outro lado. a DEKTAIMED ««EMIO DE
HOSPITALARES, inacrita no CNP7/MF sob o n.= 1S.826.043/00U1-60, oos sede d Rua Cr.
50 Bâ-'-u .Jaquorlbe, CEP.: 58015-410, Cidade da João Pessoa - FR, na.ice ato represen.nda v-
ElÍab SIMÕES 'de ARAÜJO . inscrito no CPF/MF sob o n." 044,702.654-20,
CDNTR/.TADA, resolvem celebrar O presente instrumento, mediante a.s seguintes clAu-ulss e ̂ .ondl ..ôes.
CLXUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL
1.! - O presente contrato reget-se-à pelos seguintes diplomas legais:

a) Lei Federal n° 6.666/93 e suas altereçdes;
bl Lei Federal n" 10.520/2002;
G) Decreta r:® 3.555/2000;
d) Lei Orgânica do Hunieipic de Santa Rita
ei Lei Complementar «'lOl/2000,-
f> lei Corr.ple.Tentat 123/2007
gl Decrete Municipal n' 03S/2C17

CLÁUSULA SEGOMOA - DOS RECURSOS FIHAHCEIROS
2.1 - Os recursos financeiros necessários ao custeio do Contrato, sSo oriundos:
UNIDADE 0RÇAMKHTÁ81A; 02.100 - FUNDO MOHICIPAI DE SAÚDE
PROGRAMAS:

10.122.2605,2041 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ia'302":6'r2042 - ̂ UTENÇAO^DA^SSIST. HOSPITALAR £ PMBULATORIAL ALTA/MÉDIA COMPLEXIDADE
10.3C2.1604.2053 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS
10.302.1617.2055 - MANUTENÇÃO DE SEDE DE ATENÇAO PSICOSSOCIAL
I0.3C3.1613.2057 - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
10 305,1611.2348 - MA-SUTENÇAO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
10.302.1617.1016 - IHPLANTACAO CO CENTRO DE RF.ABILITAÇAO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
ELEMENTO DE DESPESA;

4490.52 - Equipamento e Material Permanente
FOHTE DB RECURSOS: 211 - RECURSO PRÓPRIO

215 - RECURSO FEDERAL

tem por objeto é o REGISTRO DB PREÇOS PARA «JUISIÇAO DE =
EQUIPAMEMTOS MÉDICO-HOSPITALABKS E DE FISIOTERAPIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE 5AÓDB DZ SANTA RITA/PB, de.ntro das especificações contidas no id-tai -Ic PregAo
Presencial n.'' ÜUO.'2019, na Ata de Registro da Preços n." 025/2019 e anexos que la^en parte uv-ste
instrumento independentemente de transctlçSo.

CLÁOSÜLA CUARTA - DA EXECÜÇAO DO CONTRATO

4.1 - O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas,
e em obediência aos diplomas legais mencionados na CiSusula Prinaira do presente instrumento,
demais legislações pertinentes e pelas condlcfles constantes no ato convocatório.

4.2 A execução do contrato será objeto ile acompanhamento, controle, ílscaiiíaçAo e ava^i«d^° P°''
representante da Ccncratanle, designamos para Gestor do presente contrato a Sra. EMILIA PORTO
FERREIRA ALVES DE LIMA, portadora do CPf 032.271.194-04, com lotaçSo fixada na fcccretai.a
Municipal de Saúde do Municipio de Ssnta Rita - P3. _ _

4.3 O fiscal do Contrato, a Sta. HICHELINE CÉSAR DE ARAÚJO ARIETTE, portador do C?F e3v.r62.a-.4-
37, con lotação fixada na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Santa Rita - ?B,
formalmente designado, e comprovadanente habilitado pata gerenciar o presente tenno, sara o
responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive a.s pertinentes íos
encargos coniplementarea.

CLÁUSULA QÚIHTA - DAS OBRIOAÇÚES DAS PARTES
5.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
5.2.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo coB as
Cláusulas do respectivo contrato cu equivalente.
5. S.Ptoporulotiar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuçào c!o objeto da
presente contiataçSo, nos termos do correspondente instrumento de ajusto.



■■

5.4.Notificar o Contratado sobre qualquer i riegularidado encontrada quanto 1
produtos ou serviços, exercendo a raais ampla e completa fiscalitaçao, o que nâo exl.ne
de suas tespansablUdades pactuadas e preceitos legara. >?í>1 •aS*'
5.S riscaliíar o Contrato na lonra disposta no artigo 57 da Lei 8.566/9á.

W

5.2 - Constituem obrigaçftes da COHTRXTADfc: _ .
a. Cumprir todas as obrigaçies, assumindo cono exclusivamente seus cs ris-cs - a. a-S,-e--

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
b  Executar o objeto em cerfeitas condicOes, no ptaso e local espesif-caut nea.e i , -

acompanhâdo da respectiva nota fiscal constando detalhadamcRte as IndJtaçaes da . ,
fabricante, tipo, procedência e prazo de garantia;

c. Responsabillrar-so pelos vícios e danos decorrentes do» bens, de acordo com os art-,es
12,13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n B.078, de 1S30I, • c

d  S-b.sti-uir reparar, corrigir, cu reconstituir, âs suas cxpensas, no prazo máximo de .5
dias, os bens que apresentarem alterações, deteriorações,
Irregularidades discrepantes âs exigências do instrumento convocaté.ío. ainda que
constatados anis o recebirsento e ou pagamento. . . ha

e. Atender prontamente o quaisquer exigências da Administração, ineten-e.-

f. ?^unrcL'i^A'c^fn°istraçâo. no prazo de 2êlvi.nte e quor.ro> horas que antecede >
execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento ao prazo previsto, com a

g. Mlníer.^^drr^nte^^todâ a execução do contrato, em compatibilidade
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas °',oa-6es

h. Nâo transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
assumidas, nen subconttatar qualquer das prestações 3 que es-á ob.-gaUa, exceto
condições autorizadas no Termo de PefetÕncias ou minuta de contrato; r-._.

i. Besponsabilizat-se pelas despesas dos tributos, encargos
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pes-oal, p.GSCâçâo de
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham, a incidir na execução do cont-B^o.

j. Imitir Hora fiscal correspondente à .sede ou filiai da empresa que apresentou »
na fase do habilitação; enquadrando-sc, rigorosamente, dentro dos pteceit.s lega.s,
e especificações técnicas correspondentes;

k. Executar as obrigações assu-tidas com observância à melhor técnica vigente.
1. A garantia do íuncionanento e assistência tèonica sem. quaisquer gnus pa-a a Con.ratan.o.

englobando a reparação das eventuais vicies e falhas doa oquipaxen.os e a sues.- ,v^-
peçâs e componentes originais que se apresentem defeituosos, inc-Jindo ; .ornec^.-ei t
substituição.

CLÁUSBXA SBSna - DOS PREÇOS E COHDIÇÔES DE PAGAtOBtEO ir^ntn m vinte
6 1 - A Contratante paqari a Contratada, c valor anual estimado de BÇ 122.1S7,91 (Cento e vinM
LI. «íl ceí-to - cin^LenL - "te te.i. . noventa e um centevo.» pela entiega total do objeto
licitado de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato;
6.2 - O pagamento será feito pela Secretaria de Municipal de Saõde. que deverá
em sua Unidade Contábil, a 1'otâ de Empenhe das .despesas em. .it.v 3? (trinta) dias a,i, a .n.rega

pagamento ficará condicionado â regularidade da Contratada, devendo a aesma apresentai
cópias das Certidões Federal, Estadual e Municipal; „
6.4 - NSo sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato podvtá ser rescindido e
a Contratada sujeito às multas estabelecidas neste Contrato;
6.5 - O pagamento somente sorá liberado apóo a dedução oe eventuais muitas que lhe tenham s.d
impostas cm decorrência de inadimplência contratual; . . . .
6.6 - Qualquer erro ou omissSo havidos na documentação fiscal ou .na fatura, será objeto
pela CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do piazc de pagamento até que o pro--
definitivamente regularizado; ^
6 7. s PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA reserva-se o direito de .suspende, o pagamensu
sé os produtos a serem entregues nào estiverem de acordo com c ESTABELECIDO SC Edita e seus

"r-^Dos pagamentos devidos à iicitante vencedora serão deduzidos os impostos e contribuições em
conformidade com a legislaçAo vigente; . . . j ris
6 5-0 FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, c^as as -ondições de
habilitação exigidas na licitação, inclusive a condição de nâo empregar trabalhador meno_r na torM
da Lei S.BSá, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto á Nota ciscai,
seguintes comprovantes devidamente atualizados: ,

a> prova de regularidade para com a Fazenda Federai, Estadual « Municipal do de^clUo
sede do FORNECEDOR, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Cettidào Quanto
a Divida Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, en ca=a es.era ao
Governo, pelo órgão competente; .

b) prova de regularidade perante o INSS - Instituto tiacional de Seguro Socla., median.e
apresentação da CND - Certidão Negativa d# Débito;

c) prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante
apresentação du CBF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela
Caixa Econômica Federal.

€.10 - o pagamento será efetuado por ordem bancária - crédito em conta cotiente. informada
quando da apresentação da proposta de preços final.

cutosoiJk aériHA - pmzo e iocal de chtmoa ^
7.1 O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com validade e eficácia -egal
publicação de seu extrato na imprensa oficial.



O)

720 objeto deverá ser entregue cn perfeito estado, condiçíes plenas ae uso e o"
discriirinado no edital, podendo a CONTRATANTE a quaiquei r^ofwnto solicitar àranc : >
objeto e na hipótese do itesno nâo estar de acordo com o contido nn Instrutren.o c.
devoivé-lo sem que haja qualquer ônus por parte da contratante, nâo excluindo
penalidades previstas na Instrumento convocatório ou em legislação pertinente a matéria;
7 5 O objeto deverá ser entregue na sede da contratante ou em outro locai pelo ^ON.Ki.A.
indicado, com todos cs custos referente i entrega de responsabilidade do contratado;
7 i Os produ-os deverão ser entregues na embalagem origina, em perfeito estaco, sem sin=i?
viciaçâo. unidade, sem inadequação do conteúdo e identificados externamente, acondicionau
adequadamente , de íurira a permitir ccirplcta segurança durante u seu f. ranspoi te v.
caso, de acordo cora as exigências especificadas no Anexo I.
7.5 As antcegaa d«w«r*o ser feitas em parcelas de acordo com a naeassldada
contratante confonae o Tenso de Referência (Aneao I) ,*

:

e solicitação

J3ãL

-r

V

7F.
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CIAOSULA oitava - DAS SAHÇÕZS
B.l- Cora furda.xento no.s artigos 66 e 87 da lei n ' g.6ô6/'52. a adjudicotdrla ficará sujeita.
caso de atraso injustificado assim considerado pela Administração, de execução parcial oc
inexecuçlo da obtlgaçâo, som prejuízo das jHsponsabilldades civil e criminal, asseg-urada pr. .a
e ampla defesa, às seguintes penalidades, cuir.ulativamente ou nâo:

a) advertência
b) multa de «té 10% (dez pot cento) sobre c valor estimado contiatado, no case de
l.nexecuçâo parcial ou total da obrigação assumida;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedicentc de contratar
com a PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA RITA, por até 54 (quatro) anos;
d) declaração de inidoneidado para licitar ou contratar ccn a Adrainl-straçâo PubliM.

8.2 - a justificativa para o nâo cumprimento da obrigação, nâo sh aplicando a multa refer-Oa no
âubiterc anterior, só será cunslderada en casos fortuitos ou de força maior, devendo .sei apresentada

8^3 - a lioitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, nâo çeiebrar o
contraio, deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejai o retardamento da execução de seu objeto, nâo mantiver a propesta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de irodo inidóriQO ou cometei fraude fi»"i, pooera
ficar Impedida de licitar e contratar cum a Unlâo, istados. Distrito Federal ou Huni.cipics,
prazo de até 05(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das
demais cominaçôes legais. .
8.4 - Caractcrízar-so-A formal recusa a contratação, pode.-.do a PREFSITUSA HUt.-uI?^ Pt SA.1.-A RITA.
a seu exclusivo Uulzo, convocar os lícitances remanescentes, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse na contratação, cm Igual prazo, e atendidas todas as condições edir.alicias
oatâ fornecimento do objeto licitado ou oiiLâo cancelar o item as seguintes hipóteses:
8.4.1. Após decorridos C5 (cinco) dias da convocação da PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA PITA eera
que a lioitante vencedora tenha retirado e assinado o insttu;nenco conLtatual.
ClAOSDU NONA - DA RSSCIS&O
9.1. D inadiraplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, poi parte da
CONTRATADA, asscgura.-á ao coNTRATMiTE o direito de rescindl-Ic, mediante notificação, csm prcva

9.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no a:tlgo 78 da Lei n' S.866/93, canscituem
motivo.e para s rescisão deste Contrato:
a) atraso injustificado na execução do Contrato, bvm como a sua paraiíoacâo sea justa causa

e prévia comunicação ac CONTRATANTE;
bl subcontrataçâo, cessão ou transferè.ncia total ou parcial do objeto acordado, salvo por

autorização expressa e devidamente justificada pela contratante. Bem como a associaçâe da
CONTRATAD-A com outtem, fusão, cisão ou incorporação;

9.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79,
inciso I da Lei n' B.666/93, aplicandc-se, no que couber, as disposições dos parágráfos primeiro
e segundo dr, mesmo artigo, bem como ax do artigo 80.

ciAosola Décima - das disposições gerais
10.1. Os casos omissos ou situações nâo explicitadas nas cláusulas desce Instrumento seraO
decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na
Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o constante no
Edital;
10.2. É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado,
salvo pot aucorlzaçâo expressa e devidamente justificada pela Contratante;
10.3. Fica eleito o Foro da Cidade de João PoBso^{'TStado da Paraiba, como competente para dirimir
quaisquer questões oriundas da execução dBSp^-^ntrac\ renuncisndo-se desde já, outros por mais
privilegiados que seja; / . , i
10.4. E por estarem avençados. as partes ytf Nprei-ente instrumento e.m quatro vias de igua.
teor e forma, para que produza os seus detó fàlcoá legaif.

Santa Rita, 04 de Março de 2C2u.

CARNEIRO
Abio dê saúde

LCCIAM

IESTE.MUKHAS:
1)
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AMBXO CONTRAIO N° 062/2020

ITEM ESPECIFICAÇÃO tOIlCA UNID. Quant. P. Ooit. P. Total

2

BICUBO niJF!-a COM TOBOS EM AÇO

INOX, COM LONA PLASTIFICADA, NA
COS BRANCA. COM RODICIC

MOVEIS

ARRUDA/KA02
UNO. 146 499, 50 65.627,00

5

ESCAniKHA 2 DEGRAUS AUXILIAS.

ESTRUTURA TUSULAR EM AÇO INOX

REOONDC'. FIEC EM COMPENSADO

SEVESTXDO COM BORRACHA

ANTIDSBRAPANTS. DIHENSOE.5 0,90 X
0.40 CM

HOS/OIIO UND. 50 170,50 3.525,05

11
SUPORTE PARA SORO COM RODÍZIOS,

EM AÇO INOX
H0S/035n UND. 9~ 131.76 12.779,75

16

CAMELEIRA PARA GINÁSTICA.

ENCHIMENTO EH PLACAS DE FERRO.

REVESTIDA POR NYLON RESISTENTE E

REFORÇADO PARA MAIOR DURABILIDADE
E SISTEMA DE VELCRO PARA FIXAÇAO
110 TORNOZELO. COR PRETA. PESO: I

KG.

CARCI.'040nT •JSD. 54 19,27 1.040,56

65

.627

19

CANEI.FIRA PARA GINÁSTICA.

ENCHIMENTO EM PLACAS DE FERRO.

S.~VtST10A POR NVLON RESISTENTE F

REFORÇADO PARA MAIOR DURABILIDADE
E SISTEMA DE «/ELCRO PARA KIXAÇAO
NO TORNOZELO. COR PRETA. PESO: 2

KG.

CARCI/040I9T USD. 54 23,17 556.0»

32

NEGATOSCOPIO DE 1 CORPO, COHP.

0,50 X 0,45, MOLDURA EM ALUMÍNIO
113 OU 220.

AÇONOX/AC-111 UND. 47 237,00 11.139,00

35

AMALCACCP. DIGITAL PAPA CAPSULA
PRÉ DOSIFICADO, EST.RUTUR/» EM AES
INJETADO QUE ATENDA AS tlOR.MAS DE

SEGURANÇA CONTRA ACIDENTES
ELÉTRICOS COM REGISTRO DO

MINISTÉRIO DA SAÚDE E ISO 9002.

HIIOSS/ODOKTOKIX

DIGITAL
UND. 31 558,00 17.298,00

49 TERMÔMETRO DIGITAL HAXIKA E MÍNIMA ACCUKED UND. IID 11,05 1.125.50

53

PIVA RAIXO TABLADO PARA

FISIOTERAPIA NEUROLÓGICA E
REABILIT.AÇAO UTILIZADO

PRINCIPALMENTE PARA HEABILITRÇfiO
DE PACIENTES NEUROLÓGICOS E

IDOSOS, QUE APRESENTEM

DIFICULDADES PARA DEITAR-SE NO

SOU OU HASTER-SS SENTADOS. SEU

7A.MANH0 E ALTURA POSSIBILITAM UM
MAIOR CONfXOBTO AO FISIOTSRAPEUTA

DURANTE 0 DESEMPENHO DO

ATENDIMENTO. SUA COMPOSIÇÃO E
FEITA DE MADEIRA DE EUCALIPTUS,

PARAFUSOS, COLA. SELADGR, LINHA,

ESPUMA E COURVIN.

ARKTUS/AKéí UND. 4 1.016.75 4.067,00

TOTAL R$ 122.1ST.91

o


